
 

 

 
C.I nº 57/2021/SAF/PMPA.                                                           Pouso Alegre, 19 de junho de 2021. 

 

De: Superintendente de Finanças 

Para: Superintendência de Gestão de Recursos Materiais  

Ref: Resposta Diligência 

 

Prezados, 

 

Em resposta a diligência requerida, de acordo com o artigo 43 paragrafo terceiro  da Lei 

Federal 8.666/93, requerida pela empresa RM Consultoria e Administração na sessão publica do 

Pregão Presencial para registro de preços nº13/2021, a cerca dos dados utilizados por parte da 

equipe contábil para avalição de conformidade.  

Considerando os fatos solicitados, informamos em tempo hábil dentro do prazo concedido 

de 07 dias a contar da data do envio.  

 Em conformidade com os itens do pregão de número: 

- 12.5.3.14. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação (TCU - Acórdão 1214/2013 – Plenário), por meio da apresentação do 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na 

forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da 

apresentação da proposta. 

e 

-  12.5.1.17 Declaração de que trata a subcondição acima deverá estar acompanhada da 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social, 8.5.2.3. 
Quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para 
menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do 
Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas 
justificativas. 

  

 



 

 

Evidenciamos:  

Empresa Conservo Serviços Gerais LTDA  

 

 

Em desconformidade ao Item 12.5.1.17 o percentual supera o valor estipulado em 27,75 %, 

sendo assim, tendo a empresa Conservo LTDA a obrigatoriedade de evidenciar com dados 

mensuráveis a diferença percentual encontrada após a realização do calculo.  

 

Justificativa encontrada nos autos do processo informado pela empresa Conserva Serviços Gerais 

LTDA.  

 

 

A justificativa apresentada pela empresa Conservo LTDA, NÃO possui dados onde podemos 

comprovar a veracidade de sua informações, tornando assim a justificativa incompleta e necessitando 

de mais informações relevantes para a conclusão.  

 

 

 

 



 

 

Tabela de Conferencia do valor dos contratos:  

 

O montante dos contratos informado nos autos do processo é divergente em relação ao 

apurado na conferencia para apuração dos cálculos.  

 

 

Nos documentos disponibilizados pela empresa Conservo LTDA, valor dos contratos foi 

informado na pagina 942 com um montante de R$ 121.352.629,43 e o valor apurado após a 

verificação foi de R$ 121.358.698,61 possuindo uma diferença de R$ 6.069,18. 

 

 



 

 

 

Empresa RM Consultoria E Administração De Mão De Obra  Eireli.  

Calculo informado pela RM Consultoria: 

 

Em concordância ao Item 8.5.2.3 a Empresa não Possui a obrigatoriedade de apresentar 

uma justificativa em decorrência de o resultado ser inferior a 10% previsto no Edital. 

Tabela de Conferencia do valor dos contratos:  

 

 

 



 

 

Não encontramos divergências entre o montante informado  pela empresa RM Consultoria e a 

verificação realizada.  

 

 

 

 

Conclusão 

Tendo como base as informações estabelecidas pela empresa Conservo Serviços Gerias, 

existem informações inconsistentes e incompletas na construção de seus informativos para atender  

ao edital.   A Justificativa para o Item 12.5.1.17 é necessário para evidenciar a diferença encontrada 

que é superior a 10%, detalhando assim os dados que embasam a justificativa.  

Para os dados informados pela empresa RM Consultoria não foram necessários apresentar 

as justificativas cabíveis ao Item do Edital, suas informações são concisas e  seus parâmetros estão em 

conformidade com o Edital.  

 

 

       

 

 

 

 

 

 

 

 
Kleber da Silva Garcia 

Superintendente Municipal de Finanças 
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